
MEIO AMBIENTE E TURISMO NA ILHA DO MEL, PR: ENFOQUE  SOBRE A 

LEGISLAÇÃO APLICADA. 

 

Palavras-chave: Turismo Sustentável; Legislação Ambiental; Áreas de Preservação. 

Eixo Temático: Manejo e Conservação através do Turismo Sustentável  

 
MATIAS POLI SPERB 1 

LEANDRO FONTOURA 2 

      DANIEL HAUER QUEIROZ TELLES 3 

 

1. Introdução  

 
O setor de turismo já foi considerado na década de 1960 a “indústria sem chaminés” e 

uma alternativa de desenvolvimento econômico para países periféricos (RODRIGUES, 1999). 

Atualmente, é comprovado que esta atividade econômica transforma paisagens, geralmente 

associado à degradação ambiental. Junto a isso, pode gerar ainda mais exclusão social e 

pobreza, se não forem tomados os devidos cuidados na hora de se estabelecerem novos 

empreendimentos com fins econômicos.  

Segundo Dias (2003), um destino turístico pode ter um boom de procura de um 

momento para outro, mas também pode entrar em decadência com a mesma velocidade com 

que cresceu. Nesse sentido, Krippendorf (1985) manifestou-se contrário ao grande afluxo de 

pessoas aos recursos, alegando que “o turismo destruirá o turismo”. Hetzer (1965) 

argumentou que depois de terem arruinado o seu próprio ambiente, as pessoas que querem 

dispor de um ambiente natural, se aglomeram em outros locais para destruir o ambiente de 

outros, em suas frenéticas tentativas de escapar, nem que seja por curto espaço de tempo, 

da pressão competitiva, poluição, crime e trabalho alienante (“corrida dos ratos”).  Dias (2003) 

enfatiza que o impacto do turismo sobre o meio-ambiente é inevitável, e o que se pretende é 

mantê-lo dentro de limites aceitáveis, para que não provoque modificações ambientais 

irreversíveis e não prejudique o prazer do visitante ao usufruto do lugar. Para Wahab e 

Pigram (1997), nem todas as mudanças geradas pelas atividades de turismo levam, 

necessariamente, à degradação. Pelo contrário, se forem levadas a cabo de forma sensitiva, 

o desenvolvimento do turismo pode contribuir substancialmente para melhorar o ambiente e 

levar a um aumento de prazer do turista e da sustentabilidade ecológica. 
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O setor público possui poder e responsabilidade para desenvolver o turismo de forma 

sustentável. Segundo Sworbrooke (2000), a maioria dos analistas do turismo acredita que o 

governo tem o papel principal no desenvolvimento de formas mais sustentáveis de turismo, 

podendo organizá-lo valendo-se de uma diversidade de meios, como o fornecimento de infra-

estrutura adequada, desenvolvimento de legislação coerente como na designação de áreas 

particulares para a proteção especial, fiscalização entre outros desempenhos e cuidados. 

Levando em consideração a complexidade do assunto exposto, esta pesquisa volta-se 

para a análise da legislação aplicada a Ilha do Mel, PR, e o turismo sustentável com enfoque 

na questão ambiental a partir de análise documental da legislação e da perspectiva de 

gestores privados e públicos. 

 

2. Turismo e a Legislação Ambiental  
 
Assistiu-se, especialmente no decorrer das décadas de 1970 e 1980, ao marcante 

crescimento da preocupação com o meio ambiente. Paralelamente ao crescimento da 

consciência ambiental, o turismo se desenvolveu de forma bastante rápida, e na mesma 

perspectiva dos demais segmentos da economia, com a utilização intensiva dos recursos 

naturais, sem preocupação com a preservação desses atrativos que formavam, e formam, a 

base de sustentação das atividades (DIAS, 2003). 

Na percepção de Krippendorf (1989), à medida que se instalam “facilidades” em locais 

turísticos, estes passam a ser conhecidos e entram no “sonho” e na realização do desejo, 

iniciando-se, assim, o desenvolvimento insustentável, pois são rompidas as formas de 

manutenção do equilíbrio anterior, que foi exatamente o atrativo para as atividades turísticas. 

Segundo Dias (2003), um destino turístico pode ter um boom de procura de um momento para outro, 

mas também pode entrar em decadência com a mesma velocidade com que cresceu.  

Nesse aspecto, o turismo, mais que outra atividade, é bastante dependente do planejamento e 

do contínuo monitoramento do aspecto geográfico onde se desenvolve. Na percepção de Rushmann 

(2001), o meio ambiente é a base econômica da atividade turística e apresenta oportunidades e 

limitações.  Segundo Swarbrooke (2000), os órgãos do setor público podem fazer muito no 

sentido de tornar o turismo mais sustentável, mediante a legislação e a regulamentação. 

Porém, enquanto muitos governos nacionais tem políticas relativas à sustentabilidade e ao 

turismo sustentável, até agora, poucos deles produziram uma legislação que as tornem 

realidade. Para este autor, a única legislação relevante que tende a existir é a que controla o 

desenvolvimento da construção em geral. Há, também, uma tendência para haver legislação 

sobre certas questões de impacto ambiental, como a poluição. 

No que diz respeito às diretrizes da legislação brasileira relacionadas ao turismo e 

preservação, na concepção de Pinto (1998), é imprescindível compreender o significado de 

“Patrimônio Turístico”: 
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Entende-se por Patrimônio Turístico ”o conjunto de bens naturais e culturais 
que, por suas características intrínsecas, possuem atratividade para a 
visitação”. Preliminarmente, é evidente que qualquer mecanismo legal de 
proteção desse patrimônio deve levar em consideração a regulamentação 
de usos, tendente a eliminar riscos de degradação. Por isso a presença 
intervencionista do Estado, especialmente na edição de normas eficientes, 
capazes de manter as características de atratividade (PINTO, 1998, p. 25).  
 

No âmbito organizacional, quando a legislação e o mercado não repercutem 

efetivamente na mudança do comportamento ambiental das organizações, os governos 

procuram moldar, por meio de incentivos financeiros, as decisões que as empresas tomam 

para minimizar os danos ecológicos por elas provocados. Tais medidas implicam, por 

exemplo, o cancelamento de impostos para empresas que adquiram equipamentos redutores 

de emissão, permissão para elevação das tarifas de serviços públicos para financiar medidas 

para economizar energia, condicionamento dos projetos de novas instalações ou ampliações 

de instalações e relatórios de impactos ambientais cada vez mais rigorosos, entre outros 

(CALLENBACH et al., 1993). São ações que, de alguma forma, trazem como conseqüência 

vantagens para a empresa em termos financeiros, seja o aumento de lucros, a redução de 

impostos, ou outros benefícios.  

 

3.1 Áreas Protegidas 

A criação de unidades de conservação não é uma prática recente. Desde a antiguidade, 

vários países do mundo adotam esse instrumento fundamental para assegurar a manutenção 

da qualidade ambiental e a proteção da diversidade biológica. No Brasil, a criação de seu 

primeiro parque nacional deu-se somente em 1937, em Itatiaia, com o propósito de incentivar 

a pesquisa científica e oferecer lazer às populações urbanas. 

Entendem-se como unidades de conservação, todas as áreas protegidas que possuem 

regras próprias de uso e de manejo, com a finalidade própria de preservação e proteção de 

espécies vegetais ou animais, de tradições culturais, de belezas paisagísticas ou de fontes 

científicas, dependendo da categoria em que se enquadram (SCHENINI, 2004). Nesse 

sentido, é importante ressaltar a distinção entre áreas naturais protegidas e unidades de 

conservação. Embora na maioria dos países esses termos sejam sinônimos, no Brasil eles 

apresentam distinções importantes. Áreas naturais protegidas são todas aquelas, assim 

determinadas por lei, como margens de rios, topos de morros, encostas íngremes, reservas 

legais das propriedades e também as unidades de conservação de diferentes categorias 

(MILANO, 2001). Já as unidades de conservação, segundo a Fundação Pró-Natureza – 

Funatura (1989) podem ser definidas como “porções territoriais com características naturais 

de relevante valor, de domínio público ou propriedades privadas, legalmente instituídas, com 

objetivos e limites definidos, às quais se aplicam regimes especiais de administração e 

garantias de proteção”.  



 4 

Com a promulgação da Lei do SNUC - Sistema Nacional de Unidades de Conservação 

da Natureza (lei nº. 9.985 de 18 de julho de 2000) as unidades de conservação ficaram 

organizadas em dois grupos: as de proteção integral e as de uso sustentável. Na primeira 

categoria o objetivo básico é a proteção da natureza, admitindo-se o uso restrito dos recursos 

naturais (visitação, pesquisa científica e educação ambiental). Nas unidades de conservação 

de uso sustentável objetiva-se compatibilizar a conservação da natureza com o uso 

sustentável dos recursos naturais (extrativismo, coleta e manejo ambiental). 

Com a definição das categorias das unidades de conservação, o SNUC passou a ter 

caráter multifuncional, pois, segundo o item XIII do artigo 5º, diferentes níveis de intervenção 

são permitidos, integrando atividades de preservação, uso sustentável (como o turismo), 

restauração e recuperação dos ecossistemas. A partir da existência de diversas categorias de 

manejo, a solução para os problemas de conservação da diversidade biológica e o acesso 

aos recursos naturais tornou-se mais flexível, dispondo-se de diferentes categorias de manejo 

para adequar a conservação com as necessidades e realidade do local.  

No documento do Ministério do Meio Ambiente, Diagnóstico da visitação em parques 

nacionais e estaduais (2004), algumas indicações citadas pelos estados constituem subsídios 

fundamentais para a elaboração das diretrizes para a visitação. Dentre estas se destacam o 

estudo da capacidade de suporte e controle do tamanho dos grupos e número de visitantes, 

além do estabelecimento de infra-estrutura adequada e equipamentos para a realização das 

atividades de visitação. Existem inúmeras atividades que podem ser exercidas em unidades 

de conservação e parques nacionais ou estaduais. Entre elas, destacam-se a caminhada em 

trilhas e o banho, além de ciclismo e outros esportes de aventura. 

 

4. O Local Objeto de Estudo 
 
A Ilha do Mel está situada no Litoral Norte do Estado do Paraná, entre Pontal do Paraná 

e a Ilha das Peças, subdividindo a barra da Baía de Paranaguá em dois setores, 

representados pelos canais Norte e da Galheta. Com superfície aproximada de 2710 

hectares (FIGUEIREDO, 1954), esta Ilha localiza-se na desembocadura da baía de 

Paranaguá, na latitude de 25°30’S e na longitude de  48°20’W (GIANNINI et al., 2004).  

De todo o território desta Ilha, cerca de 95% pertence a áreas de preservação ambiental 

compostas por ecossistemas de Restinga e Floresta Atlântica. Compõem as áreas de preservação da 

Ilha do Mel uma Estação Ecológica e um Parque Estadual. A Estação Ecológica da Ilha do Mel foi 

criada em 1982, pelo governo do Paraná, numa área de 2241 hectares com Ecossistemas Costeiros, 

apresentando mangues e restinga associado com floresta atlântica (Bioma de Floresta Atlântica).  Já o 

Parque Estadual da Ilha do Mel é mais recente, tendo sido criado em 2002. É um dos 45 

parques existentes na Região Sul do país. Também abriga o bioma de Floresta Atlântica numa 

área de 337,84 hectares. 
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Além das belezas cênicas que caracterizam a paisagem natural da Ilha do Mel, cita-se a 

presença de elementos históricos importantes com destaque para a Fortaleza Nossa Senhora 

dos Prazeres datada de 1779 (Morro da Baleia) e o Farol das Conchas (Morro do Farol).  

Quanto à ocupação física e econômica, na Ilha do Mel existem quatro localidades 

distintas e relevantes no sentido norte-sul: Fortaleza; Nova Brasília; Farol e Prainha 

(Encantadas). Além destas, também existem as áreas de Praia Grande e a Ponta Oeste, que 

possuem menos representatividade econômica e habitacional. Conforme Kraemer (1978, p. 

83), até a década de 1970, predominava na Ilha uma ocupação de baixa densidade, com 

construções simples, destinadas à moradia dos pescadores locais. No entanto, “nas décadas 

que se seguiram, estas peculiaridades da Ilha se modificaram para sempre”. Com relação à 

ocupação populacional, em 2002 a população fixa atingia 906 habitantes, tendo havido 

aumento de pouco mais de 35% desde 1970. Já com relação ao número de edificações a Ilha 

recebeu aumento bem maior, pois em 2004 havia 758 edificações, um número quinze vezes 

maior do que havia em 1970, representando aumento de 531% em novas edificações neste 

período.    

Portanto a realidade de ocupação da Ilha do Mel colocado por Kraemer (1978) sobre 

1970 muda radicalmente, visto que o desenvolvimento do turismo teve grande influência nas 

alterações ocorridas na forma de ocupação das vilas e localidades da Ilha do Mel. Segundo 

Esteves (2004), devido ao aumento da procura turística, houve “intenso partilhamento de 

lotes e ritmo acelerado de construções” para atender esta demanda. 

Com relação à atuação do setor público no local, a Ilha do Mel está vinculada aos 

poderes de gerenciamento do governo estadual desde 1982. Atualmente, o principal órgão 

público responsável pela gestão pública da Ilha do Mel é o Instituto Ambiental do Paraná 

(IAP), destacando-se como responsabilidade deste órgão, além dos aspectos normativo e 

deliberativo, fiscalizar todas e quaisquer ações que venham a causar potencial dano 

ambiental no local, tais como: construções, controle dos limites das áreas de reserva, 

extração de recursos naturais, serviços públicos de saneamento, dentre outras, assim como 

desenvolver e executar a Educação Ambiental voltada à comunidade local e aos turistas. 

A gestão municipal está aos cuidados do município de Paranaguá, no que diz respeito 

aos serviços públicos de saúde, educação fundamental e saneamento. Com relação ao 

saneamento, no que diz respeito à gestão do fornecimento de água e do suposto tratamento 

de esgoto, a CAGEPAR (Companhia de Água e Esgoto de Paranaguá) é o órgão executivo 

responsável. 

Para melhor compreender o crescimento da ocupação na Ilha do Mel, a seguir serão 

analisados os aspectos do desenvolvimento do turismo nesta localidade. 
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4.1 O Desenvolvimento do turismo na Ilha do Mel 

O desenvolvimento do turismo que se tem documentado na Ilha do Mel data do início do 

século XX. Nessa primeira fase do turismo local, a Ilha era muito procurada por famílias da 

classe alta de Curitiba que iam lá veranear; pode ser considerado o primeiro recanto turístico 

do litoral do Paraná (ITCF, 1986). Segundo Kim (2004), até a década de 1970, a população 

local vivia basicamente da pesca artesanal e da agricultura para consumo próprio. Contudo a 

abertura da estrada de acesso às praias permitiu o desenvolvimento turístico e o 

estabelecimento dos balneários, primeiramente os do sul, como Matinhos e Guaratuba, e 

posteriormente aqueles ao norte, até Pontal do Sul, por onde é feita a travessia para a Ilha. 

Na concepção de Athayde e Tomaz (1995), o início da década de 1980 foi marcado por uma 

mudança, quando o fluxo de turistas aumentou consideravelmente e a população passou a 

conviver mais de perto com a dinâmica social trazida por eles. Em decorrência, ocorreram 

alterações nas práticas sociais, mudando radicalmente o estilo de vida dos nativos. No final 

da década de 1980, o desenvolvimento do turismo também foi favorecido pelo 

estabelecimento da energia elétrica com a Usina a Diesel da COPEL, localizada na 

extremidade sul da Ilha.  

Conforme Kim (2004), durante as décadas de 1980 e 1990, a Ilha também recebeu 

muitos imigrantes: pessoas da classe média alta buscaram qualidade de vida, instalando 

comércios e pessoas com menor poder aquisitivo atrás das oportunidades de emprego, 

geradas por esses estabelecimentos. Na década de 1990, paralelamente ao aumento de 

visitantes, na concepção de Esteves (2004, p. 209), o perfil dos turistas que freqüentavam a 

Ilha do Mel foi-se alterando para um tipo de “homo-urbano desenvolvimentista”. Este fato 

decorre da crescente busca por parte de pessoas da cidade por lugares com ambientes 

naturais em bom estado de conservação. Também contribui o papel da mídia na divulgação 

da Ilha, a criação de infra-estrutura básica, destacando-se: a construção de ancoradouro em 

Nova Brasília; construção de uma praça de animação para a comunidade e visitantes; 

edificação do Escritório local do IAPi/Centro de Recepção de Visitantes; edificação do Posto 

da Polícia Florestal; reorganização das trilhas, e daquela voltada ao turismo: construção de 

pousadas; restaurantes; o funcionamento de linhas regulares de barco, entre outros.  

Nessas condições, segundo Neto (1999), no início do desenvolvimento mais 

proeminente do turismo na Ilha do Mel, em um primeiro momento, na década de 1980, 

sobressaíam as casas de veraneio. A partir de 1995, começou a predominar a instalação de 

estabelecimentos comerciais voltados ao turismo. O número de segundas-residências 

aumentou mais de 50%, entre 1980 e 1997, ao passo que as residências de moradores 

permanentes, predominantemente de nativos, aumentaram apenas 27%. Entretanto, de 1997 

a 2004, houve uma redução no número de casas de veranistas em 50% das residências. 

Segundo Esteves (2004, p. 94), a queda do número de residências de veraneio não significa 
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decréscimo de ocupação de imóveis destinados ao turismo, visto que muitas destas casas 

foram transformadas em estabelecimentos de uso predominantemente comercial ou misto. 

Portanto, até 2004, segundo pesquisa de Esteves (2004), existiam 107 pousadas e 58 

restaurantes.  Assim, no que diz respeito ao número de pousadas, houve aumento de mais 

de 280% de 1993 até 2004, enquanto o número de restaurantes aumentou um pouco mais de 

200% neste mesmo período.    

Segundo Neto (1999, p. 157), a grande maioria dos proprietários é formada por 

investidores que migraram para a Ilha, a fim de lucrar com atividades econômicas ligadas ao 

turismo. Constituindo estes proprietários como gente “de fora”, aí distinguiu-se o migrante 

investidor em si e o turista proprietário de “segunda residência”, que acabou por transformá-la 

em comércio. Segundo Esteves (2004, p. 95), o número elevado de empreendimentos de 

proprietários de fora é facilmente explicável em virtude da superioridade econômica deste tipo 

de investidor sobre o nativo e também devido à pequena cultura empreendedora dos ilhéus.  

Com relação ao número de turistas da Ilha, por meio de dados fornecidos pela 

Ecoparaná (2005)ii, verifica-se que houve redução gradual de mais de 30% na visitação total 

de turistas à Ilha do Mel, desde janeiro de 2000 a dezembro de 2004. Questionam-se quais 

seriam os motivos principais desta redução; especula-se que os problemas ambientais da 

Ilha do Mel, em decorrência da própria atividade de turismo, são fortes inibidores de 

visitantes em busca de lazer junto a áreas de preservação ambiental.  

Neste sentido, para Silveira (1998, p. 228) o crescimento turístico da localidade foi 

totalmente desordenado, como ele coloca, devido à ausência de atuação efetiva do governo: 

“[...] por muito tempo houve a ausência de uma política de planejamento e gestão que fosse 

eficaz para lidar com a maneira caótica como o turismo se vinha desenvolvendo na área”. Por 

outro lado, na concepção de Kim (2004, p. 127), comparando a realidade aos objetivos das 

propostas e planos que guiaram a aplicação das políticas voltadas para a Ilha do Mel ao 

longo do tempo, “vemos que sempre houve uma oscilação entre dois extremos: de um lado, a 

disposição em preservar a natureza e, do outro, a vontade de favorecer o desenvolvimento 

do turismo de massa, falsamente anunciado como ecoturismo”. 

Com relação aos recursos naturais de uso comum, talvez um dos maiores problemas da 

Ilha do Mel se refira à degradação de recursos hídricos. Segundo Esteves (2004), a 

degradação destes recursos se intensifica na medida em que não existe nenhum sistema de 

coleta e tratamento de esgotos nas localidades ocupadas. 

 

5. Metodologia 
 
Este estudo procura responder às seguintes perguntas de pesquisa: 1) Qual é a 

legislação incidente na Ilha do Mel voltada a sustentabilidade do turismo local e a 

preservação ambiental? 2) Qual é a perspectiva de gestores privados e públicos sobre a 
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legislação voltada a sustentabilidade do turismo local e a preservação ambiental? Em função 

destes objetivos, essa pesquisa pode ser classificada como exploratória, pois aborda tema 

com pouco conhecimento acumulado e sistematizado.  

Com relação à coleta de dados, esta pesquisa se utilizou primeiramente do método 

documental para a coleta e análise da legislação instituída, principalmente sobre a 

estabelecida pelo Governo Estadual, sendo o IAP órgão fundamental envolvido na instituição 

do arcabouço legal estadual voltado para a Ilha do Mel. Também foram adotadas observação 

não-participante no local e a técnica de entrevista pessoal com a utilização de questionários 

semi-estruturados. Ao todo, foram realizadas trinta e três entrevistas com gestores chaves 

relacionados ao assunto. Do setor privado, foram entrevistados trinta proprietários de 

pousadas das áreas de Encantadas, Farol, Nova Brasília e Fortaleza, na Ilha do Mel, de um 

universo de 107 pousadas e hotéis (ESTEVES, 2004). Do setor público, foram entrevistados 

três gestores: dois municipais do Município de Paranaguá e um estadual do Instituto 

Ambiental do Paraná sendo que todos estes possuem funções relevantes de coordenação 

das atividades do setor público na localidade. O período de coleta de dados foi feito 

predominantemente entre março de 2005 a agosto de 2007.  

6. O desenvolvimento do arcabouço legal da Ilha do Mel 

O objetivo deste subitem é o de revisar o desenvolvimento dos principais aspectos legais 

da Ilha do Mel desde 1946 até a atualidade, a fim de verificar de que forma vem contribuindo 

a legislação na sustentabilidade do turismo no local, principalmente no que diz respeito 

questão ambiental nas áreas de ocupação desta Ilha.  

A primeira lei instituída a Ilha do Mel data de 1946, vindo esta Ilha a ser considerada 

Patrimônio da União. Trata-se da Lei Federal n° 9.7 60, de 05/09/1946 (ITCF, 1986, p. 8) a 

qual se dedica as questões relacionadas às “preferências de aforamento”, estabelecendo 

quais são as condições para se exercer direito ou privilégios particulares a terra na Ilha do 

Mel.  

Em 1953 foram inscritos localidades de paisagem cênica da Ilha do Mel para o livro de 

tombo do estado do Paraná, determinado pela Lei n° 1211. Mas somente em junho de 1980 

surgiu o primeiro documento formal do Estado do Paraná demonstrando o seu interesse pela 

posse legal e administrativa da Ilha do Mel, tratando-se do decreto n° 1.611. Junto a isso, o 

ofício SEIC-GS/851/80, de 12/06/1980, assinado pelo Secretário da Indústria e Comércio da 

época, manifestou interesses econômicos pela transferência da Ilha da União para o Estado 

por grupos de empresários. Mas estes foram alvos de críticas de outros setores da sociedade 

que exigiram do Governador um posicionamento. Alias, a partir de 1970, foram elaborados 

inúmeros planos de urbanismo e arquitetura desenvolvidos por escritórios particulares a Ilha 

do Mel. Contudo, nenhum destes planos chegou a sair do papel. 
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Em resposta a ala empresarial e seus interesses, o então Governador Ney Braga, pelo 

decreto 2611 de 02/07/1980, criou a “Comissão Especial”. Foi atribuído a esta comissão 

estudar providências para a Ilha do Mel, como estabelece o Artigo 1° deste documento, “com 

vistas à valorização do patrimônio cultural e natural, à preservação do equilíbrio ecológico e à 

normatização do uso e ocupação do solo, de ilhas localizadas no litoral paranaense, 

especialmente as Ilhas do Mel e de Superagüi” (COMISSÃO ESPECIAL: RELATÓRIO n° 1, 

1981 apud ITCF, 1986).  

Após a constituição da Comissão Especial, formada por seis órgãos estaduais, 

iniciaram-se os estudos que buscaram construir um relatório em busca de mapear as 

condições da Ilha. Após esta primeira etapa, foram discutidas hipóteses-alternativas para o 

uso da ilha, sendo sugeridas três formas por esta comissão. A primeira delas estaria em 

consonância com os ideais preservacionistas radicais, pois visava à manutenção da Ilha 

como “Reserva Natural Integral” (ITCF, 1986). A segunda possibilidade seria o oposto da 

anterior sem, no entanto, “extrapolar os limites da natureza”, ou seja: “determinação de áreas 

para urbanização, com parcelamento e ocupação do solo por moradores em função de 

fatores limitantes tais como, água, luz, etc...” (ITCF, 1986). Uma terceira opção seria 

concepção de “Uso Misto”, vindo a representar uma possibilidade conciliadora das duas 

anteriores. No entanto, assim como as outras, esta opção é um tanto quanto e ainda mais 

confusa fazendo imperar a ambigüidade e a irresolução por se utilizar de termos como 

“ambiente mais ou menos transformado” e “turismo em escala doméstica” sem detalhar estas 

expressões ou justificá-las. 

O Relatório n° 2 da mesma Comissão Especial, data d e julho de 1981. Este relatório 

buscou propor e consolidar um “Plano de Uso da Ilha do Mel”, dando continuidade aos 

resultados do Relatório de n° 1. O objetivo princip al deste plano era: “Preservar o meio 

ambiente e os bens culturais da Ilha do Mel, definindo a ocupação do solo e promover a 

melhoria da qualidade de vida dos Ilhéus” (ITCF, 1986).  

Finalmente, em Abril de 1982, o Ministério da Fazenda cede a Ilha do Mel em 

aforamento ao Estado do Paraná (Portaria 160/82). A Certidão n° 061/81 exige o 

cumprimento do Plano de Uso como condição para esta concessão tendo sido delegado 

(SEMA, 1996b), ao então Instituto de Terras, Cartografia e Florestas (ITCF), atual Instituto 

Ambiental do Paraná, poderes necessários à administração da Ilha do Mel (Decreto 5931/82).  

Segundo IAP (1996), o que se pode extrair de mais concreto resultante deste Plano de 

Uso, são as normas inequívocas de construção que são vigentes até hoje em busca de 

organizar a área de ocupação. Destas normas, percebe-se uma limitação na área construída 

para evitar um adensamento populacional na Ilha. Contudo, percebe-se também uma 
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limitação relativamente pequena no tamanho dos terrenos entre 400 a 500 ms²4, o que acaba 

propiciando igual adensamento nas áreas de ocupação pela proximidade das construções. 

Além disso, destaca-se destas normas a “proibição de subdivisão dos terrenos” e restrições 

para transferência de posse dos terrenos5.  

No mesmo mês e ano (21 de setembro de 1982), foi criada a Estação Ecológica da Ilha 

do Mel (EEIM) através do Decreto 5454/82, com a finalidade de proteger de maneira 

permanente os ecossistemas existentes na extensa planície que configura a parte norte da 

Ilha. Esta área coincidiu com a zona de preservação “Área Primitiva” definida no Plano de 

Uso. Destaca-se que a área ocupada pela EEIM representa cerca de 85% da extensão total 

da Ilha (SEMA, 1996a).  

Em 1985 foi editado o Decreto Estadual n° 4964 – Governo Richa. Segundo IAP (1996), 

o decreto foi editado “para disciplinar a concessão de uso, numa época em que os problemas 

de ocupação dos terrenos estavam exacerbados”. Entretanto, o artigo 4° do Decreto Lei 

1561/77, também dispõe sobre o aforamento na Ilha através do SPU, provocando um conflito 

de leis e na comunidade. O documento (Decreto Estadual n° 4964) foi objeto de inúmeros 

questionamentos, porque ficou sujeito a dúvidas sobre a validade, principalmente quanto a 

concessão de aforamento. Nesse caso, o estado ficou em condição vulnerável, o que motivou 

inúmeros conflitos – que perduram – entre moradores/veranistas e os Órgãos Oficiais (IAP, 

1996, p. 26).  

Destaca-se deste decreto as condições para a concessão de lotes dentro das seguintes 

condições: fica proibida a transferência de lotes sob qualquer forma, exceto em caso de 

falecimento de morador da Ilha do Mel para os herdeiros diretos do concessionário, desde 

que domiciliados no terreno concedido; estabelece a preservação de toda a cobertura vegetal 

do terreno; proibição de concessões fora das áreas de ocupação e proibição de construções 

em alvenaria (exceção de banheiro e da cozinha em restaurantes e pousadas).  

Em 1987, foi instituída a Comissão Executiva para assuntos da Ilha do Mel – Decreto n° 

972, julho/87 – Governo Álvaro Dias. Segundo IAP (1996), “o ano de 1987 marca o início de 

grandes transformações na Ilha do Mel, decorrentes principalmente dos estudos para 

instalação da rede pública de energia elétrica”. 

Em fevereiro de 1996 foi publicado o “Plano de Gestão da Ilha do Mel – relatório 

preliminar” que resultou no estabelecimento da “Capacidade de Carga de 4000 visitantes/dia 

da Ilha”. Segundo a Coordenação do IAP para a Ilha do Mel (2005), a capacidade de carga 

foi estabelecida, legalmente, com base no plano anterior em dezembro de 1995 pela 

                                                      
4 Esta limitação (500 ms²), na área de posses, proporcionou a possibilidade de maior adensamento de ocupação a 
partir do momento que dentro das áreas consideradas, no Plano de Uso da Ilha do Mel, como áreas de ocupação, 
passaram a caber maior quantidade de terrenos (ESTEVES, 2004, p. 107) 
5 Justificativa destas restrições: quando começou a procura de terrenos por pessoas de fora da Ilha, os Ilhéus 
vendiam suas áreas de ocupação e abriam novos terrenos na mata a espera que mais pessoas viessem comprá-
los, criando assim, um ciclo de especulação imobiliária. 
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Resolução 036/956. Esta resolução objetiva “disciplinar o número de turistas e/ou visitantes 

ao perímetro dos terrenos da Ilha do Mel, fixando em 5000 o limite máximo e pessoas por dia” 

(PARANÁ, 1995).  

Em seguida, conforme o estabelecido na Portaria n° 010/98/IAP/GP, começou-se a 

cobrar a taxa de visitação para ingresso na Ilha do Mel. O valor cobrado, segundo o 

estabelecido nesta portaria, seria integralmente aplicado em “ações de conservação, tais 

como: fiscalização, controle, educação ambiental e melhoria de infra-estrutura para a 

comunidade local e visitantes (PARANÁ, 1998). 

Em 03 de setembro de 1997, foi estabelecido o Decreto 3502, do qual destacam-se 

algumas regulamentações das condições de uso de terrenos da Ilha do Mel (PARANÁ, 1997). 

Este documento também estabelece o “Conselho Gestor da Ilha do Mel” que se encontra em 

atividade até os dias de hoje. Juntamente ao IAP, o Conselho Gestor possui caráter 

normativo e deliberativo, tendo o objetivo de gerenciar as obras e atividades de interesse 

público e privado em toda a Ilha do Mel sendo representado por diferentes representantes 

dos grupos de interesse local.  

Em março de 2002, parte da área que era denominada “Área Especial” no Plano de Uso 

da Ilha do Mel de 1981, foi transformada em Parque Estadual da Ilha do Mel pelo Decreto 

Estadual 5506. 

Enfim, cabe destacar as sucessivas resoluções e portarias expedidas pela SEMA e IAP 

(exemplos: resolução n° 012/99; portaria n° 212/2002/IAP/GP; portaria n° 145/2003/IAP/GP) 

voltadas a finalidade de controlar as construções irregulares na Ilha, durante a década de 

1990 a início desta década. Para isso, algumas destas normas tiveram o objetivo de até 

barrar temporariamente a entrada de materiais de construção na Ilha do Mel.  

7. Perspectiva de Gestores Privados e Públicos sobr e a Legislação 
Ambiental Aplicada a Ilha do Mel 

 

Com relação à legislação voltada para organizar a área de ocupação e preservar o 

meio-ambiente (o plano de manejo, decretos e portarias vigentes específicos da Ilha do Mel), 

foi verificado que muitos dos proprietários de meios de hospedagem não a conhecem ou 

acreditam ser a legislação incoerente ou defasada. Alguns proprietários acreditam que, 

devido a ausência de um plano de manejo bem feito para Ilha, há necessidade de se 

acrescentar, frequentemente, novas emendas, o que acaba levando a uma confusão sobre o 

que é e o que não é permitido.   

Apenas 10% dos proprietários disseram conhecer bem o Plano de Uso e a legislação 

complementar vigente para a Ilha, sendo que a maioria deles já fez ou faz parte da 

                                                      
6 Importante notar que esta resolução de 1995 foi baseada no “Plano de Gestão da Ilha do Mel de 1996”, portanto 
antes que este fosse publicado e havendo uma variação entre o número de capacidade de carga estabelecido na 
resolução e do estabelecido no plano, de 1000 pessoas.  
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representação dos comerciantes de Nova Brasília/Farol/Fortaleza ou Encantadas. Existe um 

novo plano de uso para a Ilha do Mel, que teve sua primeira divulgação apenas para algumas 

instituições públicas no ano de 2004. Este plano de sustentabilidade7 era, até o inicio de 

2007, pouco ou nada conhecido mesmo por alguns conselheiros, de acordo com entrevistas 

a estes atores sociais.  

Por outro lado, 37% dos proprietários disse não conhecer ou conhecer pouco sobre o 

plano e as portarias vigentes para a Ilha. Alguns proprietários (17%) disseram conhecer 

apenas as exigências básicas de construção, estabelecidas pelo IAP para a Ilha do Mel, 

principalmente no que diz respeito ao limite de altura, material de construção exigido ou área 

de construção permitida. Dentre eles, alguns proprietários disseram conhecer algumas 

exigências da legislação apenas a partir de terceiros, sem nunca as ter lido.    

Para 15% dos proprietários, as regras específicas da Ilha do Mel, em sua maioria, não 

são cumpridas, e os motivos são: a falta de fiscalização, os conflitos nas esferas do poder 

público, a não legitimidade da população pela falta de participação no estabelecimento das 

regras e o estabelecimento de planos muito “abertos”, com leis pouco objetivas que permitem 

várias interpretações.  

Para 17% dos proprietários, não existe equidade de exigência para todos os 

comerciantes, principalmente no que diz respeito à construção. Isso se procedeu, 

principalmente durante a década de 90, principal período de transformações da paisagem 

nos setores de ocupação humana na Ilha do Mel, com a advinda de alguns empreendedores 

externos à ilha. Ou seja, alguns recebem permissão para construir enquanto outros não, sem 

que haja uma justificativa. Também foi dito que há muita dificuldade para a obtenção da 

liberação de construção pelo governo, sem que os proprietários saibam os reais motivos 

destas dificuldades. Alguns proprietários reclamaram que há a necessidade de se fazer 

reformas em suas pousadas e esses proprietários não receberem, ou têm muita dificuldade 

para receber a autorização, pelo IAP, para que possam executar as reformas necessárias. 

Outros (10%) chegaram a afirmar que o plano vigente e a legislação complementar da Ilha 

são tão rudimentares que, na verdade, “não há um plano de gestão” para a Ilha do Mel.  

Três gestores que são responsáveis por atividades voltadas para a gestão ambiental 

pública da Ilha do Mel, foram entrevistados com o objetivo de opinarem sobre a legislação 

incidente no local.  

Dois destes gestores entrevistados são funcionários da Prefeitura de Paranaguá e são 

responsáveis pela administração da Ilha do Mel no que diz respeito à saúde, educação, 

coleta e destinação de resíduos sólidos e um terceiro gestor é Coordenador do IAP Regional 

do Litoral e também o principal responsável pelas atividades desse órgão na Ilha do Mel.  

                                                      
7 “Plano de Sustentabilidade” é o nome do novo plano de uso territorial. 
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Segundo a coordenação do IAP, a legislação voltada a Ilha do Mel atende às 

necessidades de preservação do local por ser bastante restritiva à ocupação humana. No 

entanto, segundo esse dirigente, mesmo assim, a Ilha tem sofrido sérios impactos 

ambientais. Além disso, ele afirma que uma legislação restritiva é a única forma de garantir a 

preservação ambiental da Ilha, principalmente no que diz respeito ao avanço da área de 

ocupação nas áreas de reserva:  

[...] É a única forma de controlar (através da legislação restritiva), se não 
seria um Valadares8. Em Valadares tem 33.000 pessoas, em 20 anos de 
ocupação. Se não tivesse esse cuidado, teria se acabado. Você pega Porto 
de Galinhas, Canoa Quebrada, Praia do Santinho: aconteceu a mesma 
coisa. 
 

 Um dos gestores municipais concorda em parte com a opinião do gestor do IAP, pois 

também acredita que o estado cumpriu o compromisso assumido com a União, por conseguir 

preservar as áreas de reserva da ocupação humana, a partir não só de uma legislação 

restritiva, mas de uma fiscalização também bastante restritiva nessas áreas. Por outro lado, 

critica a atuação do estado nas áreas de ocupação, justificando que o êxito na preservação 

não foi o mesmo que nas áreas de reserva, por exigir um grau de cuidado maior pela 

presença humana. Segundo esse gestor, a legislação voltada para estabelecer regras à área 

de ocupação possui muitas distorções e lacunas: 

Tem áreas que realmente extrapolaram! Mas isso também é um pouco de 
culpa do estado e um pouco de culpa da própria população. A fiscalização 
também é falha porque fiscaliza coisas que não dizem respeito a eles (IAP) 
e deixam coisas que dizem respeito a eles. Então, por exemplo, cuidam de 
coisas pequenas, enquanto as outras coisas vão acontecendo lá, como a 
fiscalização de poda de árvores, mas não das fossas. Na legislação falta 
muita coisa também: o IAP não tem muito critério para autorizar muita coisa. 
 

Segundo a própria coordenação do IAP para Ilha do Mel, também falta estrutura e 

recursos (técnicos, materiais e humanos, sobretudo), principalmente no que diz respeito à 

fiscalização, para que haja uma atuação mais cuidadosa sobre os aspectos ambientais que 

devem receber atenção na área de ocupação. O atendimento às necessidades relacionadas 

às questões ambientais, sociais e do turismo ao longo do ano vêm demonstrando a 

necessidade de um novo modelo de gestão para a Ilha do Mel, amparado pelas reais 

necessidades de adequação, recuperação e manutenção dos recursos naturais, culturais e 

da melhoria da qualidade de vida da população local. 

 

8. Conclusão 
 

Com relação a perspectiva dos gestores públicos sobre preservação na Ilha do Mel, foi 

verificado que a preservação das áreas de reserva ambiental da Ilha ainda está bem 

                                                      
8 Ilha localizada no Complexo Estuarino de Paranaguá, a 400 metros da cidade de mesmo nome.  
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assegurada, mas que os problemas ambientais se referem às áreas de ocupação, devido aos 

impactos pelo uso. 

Segundo os gestores públicos, da forma como o turismo com características de turismo 

de “balneário” e o crescimento populacional vêm acontecendo na Ilha do Mel, os problemas 

ambientais e sócio-econômicos deverão se agravar nas áreas de ocupação, e inclusive 

poderão comprometer as áreas de reserva no futuro. Portanto, foi sugerido apoio ao 

desenvolvimento do ecoturismo, através de restrições ainda maiores ao turismo na Ilha do 

Mel, como o controle da capacidade de leitos dos meios de hospedagem.  

Com relação à atuação do governo, percebeu-se pela opinião dos empresários a 

necessidade por uma atuação governamental mais consistente em suas ações, destacando-

se a necessidade de um melhor entendimento entre as esferas públicas e agilidade nos 

processos administrativos, além de um equilíbrio de exigências, de forma que a “lei seja para 

todos”.   

Uma das formas encontradas para lidar com o crescimento desenfreado das áreas de 

ocupação, mas até então paliativa, refere-se à legislação determinada pelo Governo. Como 

foi verificada, a legislação voltada à Ilha é bastante restritiva; as áreas de reserva são bem 

delimitadas, salvo alguns conflitos pontuais, como na Praia Grande, o que garante a 

segurança da maior parte do ambiente natural da Ilha. Contudo, nas áreas de ocupação (5% 

da área da Ilha), onde, pelo motivo antes exposto, não há mais para onde crescer, muitos 

problemas internos de toda a ordem afloram, como a contaminação dos mananciais; um 

problema muito sério. Portanto vem à tona a seguinte discussão já bastante presente nos 

estudos sobre as áreas de preservação: para que a abundância de natureza, se os 

moradores locais não vivem integrados a ela e não possuem qualidade de vida? Este modelo 

não cultivado, de visão estreita, conclui-se, tão pouco serve.  

Assim, verifica-se que as emendas legais decretadas são pontuais, longe do necessário 

para garantir a sustentabilidade do turismo na Ilha, sobretudo nas áreas de ocupação. Há 

anos, tenta-se estabelecer Planos de Manejo mais completos, em acordo com as 

necessidades do local, mas nas mudanças de governo nenhum ainda foi decretado. Desta 

forma, o que resta, são atuações truculentas levadas a efeito pelo Estado, sem circunspeção; 

atualmente um mal necessário para garantir certo grau de preservação pelo freio do ciclo 

econômico desenvolvimentista reinante, enquanto um novo modelo socioeconômico e 

ambiental mais equilibrado não predomine.  
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